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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097 /2021 

 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2021. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

estabelecida no Centro Administrativo Ezio Ferreira Costa, localizada na Avenida Saquarema, n° 4.299, bloco 

2, Porto da Roça, Saquarema/RJ,  CEP. 28.994-374. Prefeitura Municipal de Saquarema – CNPJ 

32.147.670/0001-21, neste ato representado  pela  Secretária Municipal de Educação, Sra. Lucimar Pereira 

Vidal da Costa,  portadora da carteira de identidade nº 074713090 e inscrita no CPF sob o nº 003.831.757-55, 

no uso de suas atribuições e com base no Resultado do Pregão Presencial nº 082/2021 constante no Processo 

Administrativo nº 10.995/2021, RESOLVE  registrar o Preço da empresa: CONSTRUÇÃO & LAZER LTDA, 

Representado pelo sr. Clebson Barbosa da Silva portador do RG 102609104 e no CPF 068.630.977-45, 

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

1. DO OBJETO 

A presente ATA tem por objeto Registro de Preços para contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ELÉTRICO, conforme especificações constantes do Termo de Referência de acordo com o 

Processo Administrativo nº 10995/2021. 

2. DO CONTRATADO 

2.1 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) material(ais) registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 

 
 

FORNECEDOR: CONSTRUÇÃO & LAZER LTDA 

ENDEREÇO:Rod. Amaral Peixoto, s/n Hawai – Araruama – RJ CEP: 28.970-000 

CNPJ: 15.604.957/0001-14 

TELEFONE:22.2667-3447 

CONTATO:Clebson Barbosa da Silva 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID QUANT 
 

MARCA 

VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL  

1 

Fio  6 mm - Cabo Flexível 6,0 mm - Recomendado 

para instalações industriais, comercias e 

residenciais. Condutor de fios de cobre eletrolítico. 

Tensão Nominal: 450/750V. Temperatura Máxima: 

70°C. Não propaga chamas. Isolação em Dupla 

Camada (nas seções nominais até 10mm²). Peso: 

1,9kg. 

Possui Característica De Não-Propagação E Auto 

Extinção Do Fogo. Isolado Em Composto 

Termoplástico. 

Metro 9.482 

 
 
 
 
 
 

NAMBEI 4,20 39.824,40 

2 

Fio  4 mm - Cabo Flexível 4,0 mm  Preto - 

Recomendado para aplicações onde exigem-se 

cabos com maior flexibilidade, como em redes de 

distribuição de energia industriais, comerciais e 

residenciais, ligações de painéis e motores elétricos. 

Metro  60.819 

 
 
 

NAMBEI 
2,79 169.685,01 
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Possui maior facilidade na instalação e manuseio. 

Dados técnicos: Isolado de PVC/A 70ºC - Composto 

termoplástico extrudado à base de policloreto de 

vinila, com características especiais para não 

propagação e auto-extinção do fogo. Tensão de 

isolação: Até 750 volts.  

3 

Fio  35 mm - Cabo Rígido Cobre 1KV 35MM Preto 

P/Metro. Condutor formado por fios de cobre nu, 

têmpera mole, encordoamento classe 2. Isolação de 

PVC/A 70°C - composto termoplástico extrudado à 

base de policloreto de vinila, com características 

especiais para não propagação e autoextinção do 

fogo. Cobertura de PVC/ST1 70°C - composto 

termoplástico extrudado à base de policloreto de 

vinila. OBS. Para a cobertura dos cabos de potência 

0,6/1 kV unipolares, o composto termoplástico 

utilizado apresenta características de não 

propagação e autoextinção do fogo. 70°C em regime 

permanente; 100°C em regime de sobrecarga;160°C 

em regime de curto-circuito. 

Metro  9.158 

 
 
 
 
 
 
 
 

NAMBEI 27,50 251.845,00 

5 

Fio  16 mm - cabo flexível 16,0 mm . Cor vermelho 

Composição cobre, PVC/A BWF-B.  Tensões 

nominais de 450/750 V. Condutor formado por fios 

de cobre eletrolítico, têmpera mole, encordoamento 

com formação classe 4 e classe 5. Isolação de PVC 

70 º C (policloreto de vinila) antichama, com 

características especiais quanto à não propagação e 

auto extinção do fogo (PVC/A-BWF-B). Norma 

aplicável do produto 

NBR NM 247-3: cabos isolados sem PVC para 

tensões nominais até 750 V 

NBR NM 280: condutores de cabos isolados. 

Metro  836 

 
 
 
 
 
 
 

NAMBEI 10,35 8.652,60 

6 

Fio Rígido 50 mm - Condutor formado por fios de 

cobre nu, têmpera mole, encordoamento classe 

2.Isolação de PVC/A 70°C - composto 

termoplástico extrudado à base de policloreto de 

vinila, com características especiais para não 

propagação e autoextinção do fogo.Cobertura de 

PVC/ST1 70°C - composto termoplástico extrudado 

à base de policloreto de vinila. OBS. Para a 

cobertura dos cabos de potência 0,6/1 kV 

unipolares, o composto termoplástico utilizado 

apresenta características de não propagação e 

autoextinção do fogo. 70°C em regime 

permanente;100°C em regime de sobrecarga;160°C 

em regime de curto-circuito. 

Metro  110 

 
 
 
 
 
 
 
 

NAMBEI 43,20 4.752,00 

7 

Abraçadeira copo 1. 1/2 - Aço Galvanizado. Alto 

poder de fixação - Ótima estabilidade - Ótimo 

acabamento - Alta Resistência. Fixação de dutos em 

paredes, tubos elétricos, tubos galvanizados, outros. 

Pode ser instalada em madeira, alvenaria ou chapas 

metálicas, de fácil instalação, basta apertar as porcas 

até  fixar a tubulação desejada. Sendo instalada 

através de porcas sextavadas e arruelas de pressão 

de acordo com a bitola especifica. 

Unid. 593 

 
 
 
 
 

JANDRIGUES 2,10 1.245,30 
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8 

Abaçadeira  copo 3/4 -  Aço Galvanizado. Alto 

poder de fixação - Ótima estabilidade - Ótimo 

acabamento - Alta Resistência. Fixação de dutos em 

paredes, tubos elétricos, tubos galvanizados, outros. 

Pode ser instalada em madeira, alvenaria ou chapas 

metálicas, de fácil instalação, basta apertar as porcas 

até  fixar a tubulação desejada. Sendo instalada 

através de porcas sextavadas e arruelas de pressão 

de acordo com a bitola especifica. 

Unid. 3010 

 
 
 
 
 

JANDRIGUES 1,75 5.267,50 

9 

Abraçadeira copo 1 - Aço Galvanizado. Alto poder 

de fixação - Ótima estabilidade - Ótimo acabamento 

- Alta Resistência. Fixação de dutos em paredes, 

tubos elétricos, tubos galvanizados, outros. Pode ser 

instalada em madeira, alvenaria ou chapas 

metálicas, de fácil instalação, basta apertar as porcas 

até  fixar a tubulação desejada. Sendo instalada 

através de porcas sextavadas e arruelas de pressão 

de acordo com a bitola especifica. 

Unid.  3703 

 
 
 
 
 

JANDRIGUES 1,80 6.665,40 

10 

Abraçadeira de Naylon 200mm, 3,6mm -  Com 

alta resistência  à tração, com proteção ultravioleta. 

Cor preta. Indicada para fixar e organizar fios, 

cabos, entre outros.  

Unid.  5940 

 
 

BESTFER 0,10 594,00 

11 

Abraçadeira de nylon, Preta, 640 mm x 12 mm. 

Com alta resistência  à tração, com proteção 

ultravioleta. Cor preta. Indicada para fixar e 

organizar fios, cabos, entre outros.  

Unid.  5940 

 
 

BESTFER 0,84 4.989,60 

12 

Eletroduto 1.  Fabricado de PVC antichama; - Cor 

preta;  Tubos fornecidos em barras de 3 metros, com 

rosca nas duas extremidades;  Diâmetro do 

eletroduto (bitola) - 1". alta resistência mecânica. 

Produtos têm maior resistência às substâncias que 

constituem o concreto e a argamassa. Imune aos 

elementos nocivos do solo. Não oxidam, mesmo 

quando expostos a ambientes agressivos; produto 

antichama (não propaga chama), atendendo à norma 

NBR 15465; 

Unid.  1164 

 
 
 
 
 
 

KRONA 11,20 13.036,80 

13 

Eletroduto 1.1/2 -  Fabricado de PVC antichama; - 

Cor preta;  Tubos fornecidos em barras de 3 metros, 

com rosca nas duas extremidades;  Diâmetro do 

eletroduto (bitola) - 1.1/2"alta resistência mecânica. 

Produtos têm maior resistência às substâncias que 

constituem o concreto e a argamassa. Imune aos 

elementos nocivos do solo. Não oxidam, mesmo 

quando expostos a ambientes agressivos; produto 

antichama (não propaga chama), atendendo à norma 

NBR 15465;  

Unid.  288 

 
 
 
 
 
 

KRONA 18,00 5.184,00 

14 

Eletroduto 3/4 -   Fabricado de PVC antichama;  

Cor preta; - Tubos fornecidos em barras de 3 

metros, com rosca nas duas extremidades; - 

Diâmetro do eletroduto (bitola) - 3/4" - alta 

resistência mecânica. Produtos têm maior resistência 

às substâncias que constituem o concreto e a 

argamassa. Imune aos elementos nocivos do solo. 

Não oxidam, mesmo quando expostos a ambientes 

agressivos; produto antichama (não propaga chama), 

Unid.  855 

 
 
 
 
 

KRONA 6,90 5.899,50 
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atendendo à norma NBR 15465; Roscas - NBR NM 

ISO 7-1; - Normas de Referência - NBR 15465 e 

NBR 5410 

15 

Quadro de disjuntor 36 - Produto Fabricado em 

PVC antichamas 

- Para 27 disjuntores NEMA e 36 disjuntores DIN;  

Entradas nas bitolas de 25 e 32 mm no fundo e nas 

laterais para a instalação dos eletrodutos roscáveis 

ou flexíveis Tigreflex, com pastilhas destacáveis; - 

Possui entalhes para travar os fixadores para 

drywall; - Permite a aplicação em paredes de 

alvenaria e drywall; - Possui indicação de posição 

de montagem inscrita no fundo do quadro; - Torres 

de regulagem permitem até 5 níveis de regulagem 

de altura dos disjuntores; - Uso de suportes 

niveladores para instalação em paredes drywall; - 

Sem barramento; 

- A moldura apresenta espaço para a colagem das 

etiquetas de identificação; - Acompanha tampas-

cegas de PVC para cobrir os espaços da moldura 

não ocupados pelos disjuntores; - Design moderno - 

Porta com sistema reversível, abertura 180° 

Unid.  65 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELETROMAR 95,00 6.175,00 

16 

Quadro de disjuntor 24 -   Fabricado em PVC não 

propagante de chamas. Grau de Proteção IP40 

NBR6146; Trilho com fácil ajuste de posição. 

Possibilidade de instalação em Drywall; Entradas 

nas bitolas de 25 e 32 mm para eletrodutos; Opção 

de inversão do sentido de abertura da porta. Encaixe 

de barramento sem parafuso; Barramento incluso; 

Adesivos de Identifiação; Tampas cegas que 

dispensam corte. 

Unid.  8 

 
 
 
 
 

ELETROMAR 68,00 544,00 

18 

Disjuntor 125 A. tripolar (Din) - minidisjuntores 

termomagnéticos HYJB2 JNG da JNG fornecem 

proteção efetiva da instalação elétrica residencial, 

industrial e comercial, contra curto-circuito e 

sobrecarga. Disponíveis nas correntes nominais de 

80A a 125A e maior capacidade de curto-circuito 

(6kA). São utilizados para aplicações residenciais, 

comerciais e industriais. 

Unid.  15 

 
 
 
 

ELETROMAR 110,00 1.650,00 

19 

Disjuntor de 100 A   tripolar  (Din) - 

minidisjuntores termomagnéticos HYJB2 JNG da 

JNG fornecem proteção efetiva da instalação 

elétrica residencial, industrial e comercial, contra 

curto-circuito e sobrecarga. Disjuntor 

Termomagnético Easy9 3P 100A Curva C 4.5Ka 

400V 

Unid.  53 

 
 
 
 

ELETROMAR 102,00 5.406,00 

20 

Disjuntor 80 A Tripolar (Din) - minidisjuntores 

termomagnéticos HYJB2 JNG da JNG fornecem 

proteção efetiva da instalação elétrica residencial, 

industrial e comercial, contra curto-circuito e 

sobrecarga. TERMOMAGNETICO  CORRENTE: 

80A  TENSAO NOMINAL: 250/440VCA | 

CURVA: C | CAPACIDADE RUPTURA: 3KA 

Unid. 6 

 
 
 
 

ELETROMAR 100,00 600,00 

22 
Disjuntor 32 A. Tripolar (Din) - minidisjuntores 

termomagnéticos HYJB2 JNG da JNG fornecem 
Unid.  48 

ELETROMAR 
34,00 1.632,00 
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proteção efetiva da instalação elétrica residencial, 

industrial e comercial, contra curto-circuito e 

sobrecarga. Tensão Nominal de Isolação Ui CA - 

240Vca. Tensão Nominal de Trabalho Ui CA 

230/400Vca - Frequência Nominal 60Hz;   

23 

Disjuntor Bifásico 25A (Din) - minidisjuntores 

termomagnéticos HYJB2 JNG da JNG fornecem 

proteção efetiva da instalação elétrica residencial, 

industrial e comercial, contra curto-circuito e 

sobrecarga. • Proteção contra choques elétricos, 

sobrecargas, curtos-circuitos e descargas 

atmosféricas (raios); • Em conformidade com as 

normas de segurança (INMETRO) 

Unid.  319 

 
 
 
 
 

ELETROMAR 
26,60 8.485,40 

24 

Disjuntor Bifásico 20A (Din) - minidisjuntores 

termomagnéticos HYJB2 JNG da JNG fornecem 

proteção efetiva da instalação elétrica residencial, 

industrial e comercial, contra curto-circuito e 

sobrecarga. Modelo: TR3KA Tipo: Bipolar Curva: 

C Amperagem: 20A Comprimento: 80mm   

Largura: 36mm Altura: 72mm 

Unid. 391 

 
 
 
 

ELETROMAR 22,00 8.602,00 

28 

Bucha nº 8 - A Bucha de Fixação 8mm sem 

Parafuso Cinza para fixações em madeira e 

alvenaria. 

Unid. 8624 

 
TRIFIXI 0,10 862,40 

29 

Parafuso nº 8 - Aplicações em madeiras, chapas 

metálicas, alvenaria e concreto . Possui acabamento 

zincado, proporcionando maior resistência contra 

oxidação/corrosão. Conta com cabeça base plana 

que oferece melhor fixação. Material do parafuso 

autoatarraxante 

Unid.  8624 

 
 
 

JOMARCA 0,14 1.207,36 

33 

Haste para aterramento 1. 20 - Produzida com 

Núcleo em aço-carbono (SAE 1010/1020);- 

Revestimento de cobre eletrolítico de pureza 

mínima de 99,9% sem traços de zinco;- Pode ser 

aplicada em sistemas de aterramento em geral - 

(sistemas de geração, transmissão e distribuição de 

energia elétrica), malhas de aterramento, 

residenciais, prediais, industriais e subestações e 

redes de telecomunicações. Características:- 

Retilínea;- Revestida por baixa camada uniforme de 

cobre eletrolítico (mínimo 254 mícrons) através do 

processo de eletrodeposição anódica, que garante 

união inseparável e homogênea dos metais;- Normas 

ABNT NBR-13571 / UL-467;  

Unid. 59 

 
 
 
 
 
 
 
 

EV 13,30 784,70 

35 

Barramento pente trifásico 80A. - Em 

conformidade com a Norma: NBR IEC 60439-3; 

Resistência ao calor anormal e ao fogo: 960°C; Cor: 

Cinza RAL 7032; Tipo de material: Termoplástico 

autoextinguível; Suporte: PVC 

Pente: Cobre;Numero de Polos: 12;Corrente 

Máxima: 80A 

Unid. 59 

 
 
 
 

FORCE LINE 28,00 1.652,00 

 

 

                      Valor total de R$ 555.241,97 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil duzentos e quarenta e um reais e noventa e 
sete centavos) 
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3. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser fornecido de acordo com o cronograma de entrega por parte secretaria 

solicitante. 

3.2 A solicitação de Fornecimento será enviada para a fornecedora, através de um requerimento elaborado 

pela Secretaria solicitante. 

 

4. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

4.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1.1 A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência da ATA: 
 

I. Para o bom e fiel atendimento desta ata, deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, cumprir 
rigorosamente ao disposto no Pregão em epígrafe; 

II. Todos os tributos, encargos e ou contribuições que incidam sobre a execução desta ata, serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

III. A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar à municipalidade, ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto desta ATA, respondendo por si e por seus sucessores; 

IV. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

V. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da ATA em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ou do material empregados, nos termos do art. 69; 

VI. A CONTRATADA é a única responsável pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução da ATA, não tendo, nesse sentido, os seus 
empregados e prepostos, qualquer vínculo com o Município; 

VII. Fornecer os produtos em conformidade com o solicitado no Termo de Referência; 

VIII. Cumprir com os prazos de fornecimento determinados no Termo de Referência; 

IX. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

X. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE REFERÊNCIA e, por 
conseguinte, na ATA e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daqueles; 

XI. Submeter-se à fiscalização da SME, através do setor competente, que acompanhará o fornecimento 
do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de 
garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

XII. As penalidades ou multa impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução do objeto de presente Termo serão de inteira responsabilidade da 
Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e 
serviços auxiliares; 

XIII. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes; 

XIV. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
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4.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, fora outras, não previstas 
no presente Edital e que por Lei lhe couberem: 

 

I. Cumprir na íntegra o estabelecido na presente ata de registro de preço; 
 

II. Designar um servidor como fiscal para acompanhar e gerenciar a execução da ata e atestar as faturas 
conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93. A fiscalização e aprovação do serviço ficará a cargo da 
servidora Flávia C. C. Vignoli matrícula 922706-3. 

III. O extrato da presente ata será publicado, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

IV. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar a ATA com base nas disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

V. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

VI. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

VII. Zelar para que durante a vigência da ATA, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na prestação. 

VIII. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 
CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 
 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante o fornecimento ora solicitado, com a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidores municipais. 

5.2 A nota de empenho será emitida quando da solicitação de fornecimento de acordo com a especificação e 

as quantidades solicitadas. 

5.3 Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, a contribuição 
social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - cofins e a contribuição para o PIS/PASEP, 
conforme art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03 e Lei nº 9.718, de 
27/11/98. 

5.4 As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das 
Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na fonte dos valores acima citados, 
conforme o disposto no inciso XI do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03, devendo apresentar, 
para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção e a declaração de que trata o 
artigo 26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, assinadas pelo representante legal. 

5.5 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do 
FGTS- CRF expedido pela CEF e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 

 

6. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 

8.666/93, com as devidas justificativas. 

6.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
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Ata de promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

A) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

B) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

C) Convocados os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

A) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

B) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.5 As alterações referentes ao reequilíbrio econômico-financeiro serão procedidas de republicação do 
extrato da ata, que farão parte da mesma, como se nela estivesse transcrita. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

A) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

B) não aceitar a Solicitação de Fornecimento e a Nota de Empenho no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 

C) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

D) presentes razões de interesse público. 

7.2 O cancelamento do Registro do fornecedor ou de item constante da Ata, será formalizado por despacho 

do Ordenador de Despesa assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro ou de item registrado na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente da presente aquisição correrá a conta da Dotação Orçamentária que estará livre no 

momento do empenho da Secretaria Solicitante. 

9. DA VIGÊNCIA 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

 

10. DA VIGÊNCIA e DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

10.1. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da ata e 
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consequentemente da assinatura dos licitantes, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal n.º 1.150 de 
13.12.2011; 

 
 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Saquarema, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013. 

 
 

10.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Saquarema, 
conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico. 

 
 

10.4. Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao disposto no 
parágrafo 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

 
11. DAS PENALIDADES 

11.1 Ao licitante que retardar a execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 
da ATA e prestar informações inverídicas, garantido o direito prévio da ampla defesa, o município poderá 
aplicar as penalidades a seguir relacionadas, sem prejuízo das demais previstas na Lei nº 10.520/02 e no art.87 
da Lei nº 8.666/93: 

11.2 Em caso de inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA 
está sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa: 

A) advertência; 

B) multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da ATA, por dia de atraso injustificado ou justificado e não 
aceito, na entrega do material. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias a ATA poderá ser rescindido; 

C) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 5(cinco) anos e 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores; 

D) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ATA por infração de qualquer outra cláusula contratual, 
dobrável na reincidência. 

 

11.3 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas) após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

11.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera para a administração, a 

obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de 

consumo indicada no respectivo Edital de Licitação. 

12.2 As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das suas obrigações 

para com o município de Saquarema, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que 

passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

12.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão 
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licitante, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 

do certame licitatório. 

12.4 As demais condições da contratação estão consignadas à Ata de Registro de Preços. 

 

13. DO FORO 
 
 

13.1 É competente o Foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

14. DA CONCLUSÃO 

14.1 E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 
 

LUCIMAR PEREIRA VIDAL DA COSTA 

Ordenador de Despesa 
 

CONTRATANTE 
 
 

 
CONSTRUÇÃO & LAZER LTDA 

CONTRATADA 

CNPJ 15.604.957/0001-14 
 

Testemunha Testemunha 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 
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